
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
Redação Final do Projeto de Lei nº 52/2021, do vereador Sérgio Balthazar Rodrigues de Oliveira, que institui a Semana Municipal de Valorização do Professor no Município de Cordeirópolis. 

[bookmark: _GoBack]Em virtude da aprovação do Substitutivo, em atendimento ao art. 262 do Regimento, esta Comissão apresenta a seguinte Redação Final: 
“Institui a “Semana Municipal de Valorização do Professor” no Âmbito do Município de Cordeirópolis.

Art. 1º. Fica instituída a "Semana Municipal de Valorização do Professor" no âmbito do Município de Cordeirópolis.

Parágrafo Único. A Semana Municipal de Valorização do Professor mencionado no caput deste artigo terá início na semana em que ocorre a data alusiva ao dia do professor (quinze de outubro). 

Art. 2º. Durante a Semana Municipal de Valorização do Professor, poderão ser realizadas atividades que visem a valorização desses profissionais.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 1º de dezembro de 2021.
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